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O
s olhos do mundo estão 
voltados  para  Trump.  
Sua metralhadora gira-
tória não dá descanso;  

da supressão de direitos e liber-
dades individuais à guerra co-
mercial, a todo minuto uma no-
vidade.

Para  alívio  de  muita  gente,  
os problemas da Terra Brasilis 
foram  para  segundo  plano.  E  
não são poucos: julgamento de 
Bolsonaro e projeto de anistia. 
Pesquisas de (im)popularidade 
e reação de Lula. Correios derre-
tendo e dando calotes. Senado 
e STF na briga das emendas. Cri-
me organizado e PEC da Segu-
rança, e até a mediocridade da 
seleção, CBF e arbitragem. 

Mas optei por desenterrar a 
atuação do  Ministério de Mi-
nas e Energia e o desmonte do 
setor  elétrico.  No  comando,  
um ministro que acha que en-
tende  do  assunto,  sem  qual-
quer credencial, apenas sua in-
fluência no xadrez político de 
Minas Gerais.

Sem sua oposição, lobbies es-
tenderam  subsídios  indevidos  
às renováveis, tornando a transi-
ção energética cara e regressiva. 
O  confronto  com  reguladores  
foi permanente. A Aneel ficou 
sem  diretores  por  meses.  A  
transferência  de  controle  da  
Amazonas Energia foi feita sem 
licitação, ignorando a recomen-
dação da agência pela caducida-

de da concessão. Uma operação 
até hoje paralisada por previsí
veis brigas judiciais e políticas. 

A negociação do acordo pa-
ra  Itaipu  gerou  desvantagem  
para o Brasil, mantendo tarifas 
elevadas,  apesar  da  quitação  
da dívida de construção da usi-
na;  Paraguai  saiu  ganhando.  
Gastos ditos socioambientais  
explodiram.  Consumidores  

não são sua prioridade. Popu-
lista, diz que vai compensar au-
mentos nas contas de luz com 
dinheiro  público,  sem  mexer  
em distorções injustas.

O  voluntarismo  do  minis-
tro  Alexandre  Silveira  dá  o  
tom no MME. Não há diálogo. 
Em julho  de 2023,  prometeu:  
“A reformulação do setor elé
trico  deve  ser  entregue  nos  
próximos 90 dias”. Ou na se-
mana que vem. Quem sabe?

P.S.: Em 1995, o Banco Cen-
tral liquidou os bancos Econô
mico e Nacional. Um tinha co-
mo  padrinho  Antônio  Carlos  
Magalhães, o mais poderoso po-
lítico do País; e a filha do contro-
lador do Nacional era nora do 

presidente. Depois disso, o Ba-
merindus,  controlado  por  um  
aliado político de primeira hora 
do  FHC,  sofreu  intervenção.  
Bancos  com  bem  mais  re-
levância que o Master. Os admi-
nistradores  ficaram  com  os  
bens indisponíveis. E o BC nem 
era independente. Difícil enten-
der a atual dificuldade do BC em 
liquidar o Master. Será que vai 
repetir  o  péssimo  exemplo  da  
operação de salvamento do Pa-
namericano  orquestrada  pela  
Caixa? 2010 era ano eleitoral, e 
Silvio Santos saiu impune. Erro 
sistêmico é deixar de punir con-
troladores imprudentes. l

Elena Landau

COMPANHIA MELHORAMENTOS DE SÃO PAULO
CNPJ nº 60.730.348/0001-66 - NIRE 35.300.059.107 - COMPANHIA ABERTA

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 19 DE MARÇO DE 2025
Data, hora, local: 19.03.2025 das 11:00 às 11:30, por meio presencial e eletrônico. Presentes: Presencialmente, 

os conselheiros Hélio Magalhães (Presidente), Andiara Petterle (Vice-Presidente), Ingo Plöger, Marcio Guedes Perei-

ra Junior, Marcelo Renaux Willer, Paula Weiszflog, Thibaud Lecuyer e João Senise. Virtualmente, os conselheiros, Pau-

lo Velloso e Tilo Plöger. Presencialmente, os convidados Srs. Rafael Gibini (Diretor Presidente), Karin Neves (Direto-

ra Jurídica, Pessoas e Sustentabilidade), João Lopes (Diretor Financeiro), os auditores externos Octavio Zampirollo e 

André Barbosa (Grant Thornton) e a Sra. Fernanda Bayeux (Gerente de Governança). Mesa: Hélio Lima Magalhães 

- Presidente, Fernanda Bayeux - Secretária. Delibrações Aprovadas: 1. As Demonstrações Financeiras do 
exercício de 2024, acompanhadas dos respectivos documentos: Relatório da Administração, Balanço Patrimonial, 

Demonstração do Resultado do Exercício e Parecer dos Auditores Independentes. Os documentos foram apresenta-

dos em conformidade com as normas contábeis vigentes e arquivados na sede da Companhia. 2. A Proposta da 

Administração, contemplando a proposta de distribuição de dividendos, seu detalhamento e a forma de pa-

gamento, conforme documentação apresentada e arquivada na sede da Companhia. Encerramento: Nada mais. 

São Paulo, 19.03.2025. Hélio Lima Magalhães - Presidente do Conselho, Fernanda Bayeux - Secretária da re-

união.  JUCESP nº 117.419/25-4 em 03.04.2025, Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício. AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2025

Οβϕετο: Χοmπρα δε Εθυιπαmεντοσ δε 
Ινφορm〈τιχα σοβ α φορmα δε εντρεγα 
ιντεγραλ, χονφορmε χονδι⌡εσ ε 
εξιγνχιασ εσταβελεχιδασ νο Ανεξο Ι − 
Τερmο δε Ρεφερνχια. Αβερτυρα δια 29 δε 
αβριλ δε 2025, ◊σ 14η νο στιο ελετρνιχο 
ωωω.χοmπρα.mγ.γοϖ.βρ. Ο Εδιταλ 
ποδερ〈 σερ οβτιδο νο ρεφεριδο σιτε. Ο 
χαδαστραmεντο δε προποστασ ινιχια−σε 
νο mοmεντο εm θυε φορ πυβλιχαδο ο 
εδιταλ νο Πορταλ δε Χοmπρασ ε ενχερρα−
σε, αυτοmατιχαmεντε, να δατα ε ηορα 
mαρχαδασ παρα ρεαλιζαο δα σεσσο δο 
πρεγο. Ο mανυαλ δε ινστρυο παρα 
χαδαστραmεντο ε παρτιχιπαο να 
σεσσο δε λανχεσ ενχοντρα−σε νο λινκ: 
ηττπσ://χοmπρασ.mγ.γοϖ.βρ/αχεσσο−α−
ινφορmαχοεσ/mανυαισ/. Σεχρεταρια δε 
Εσταδο δε ϑυστια ε Σεγυρανα Πβλιχα: 
Χιδαδε Αδmινιστρατιϖα − Ροδ. Παπα ϑοο 
Παυλο ΙΙ, 4.143, Εδιφχιο Μινασ, 5≡ ανδαρ, 
Σερρα ςερδε. ϑλιο Χσαρ Λεmοσ Βαρβοσα 
− Ασσεσσορ δε Γαβινετε. Ρεσπονδενδο 
πελα Συπεριντενδνχια δε Ινφραεστρυτυρα 
ε Λογστιχα.

Σοβερανα Σεχυριτιζαδορα Σ.Α.
ΧΝΠϑ ν≡ 59.648.250/0001−85 − ΝΙΡΕ 353.006.857−01

Ατα δα 1♠ Ασσεmβλεια Γεραλ Εξτραορδιν〈ρια
Dατα, Ηορα ε Λοχαλ: 10/03/2025, 10η, σεδε σοχιαλ δα χοmπανηια, δισπενσαδα α χονϖοχαο, ♣4≡, αρτιγο 
124, Λει ν≡ 6.404/1976, χοm α πρεσενα χον→ρmαδα δε τοδοσ οσ αχιονιστασ. Πρεσενα: ρευνιραm−σε 
οσ αχιονιστασ δα σοχιεδαδε, ρεπρεσεντανδο α τοταλιδαδε δο χαπιταλ σοχιαλ δα Σοβερανα Σεχυριτιζα−
δορα Σ.Α., Αδαιλτον Φιυζα δα Σιλϖα ε Ελιανα Dοριγαττι. Dελιβερα⌡εσ: Ι − Ο Σρ. Πρεσιδεντε πσ εm 
ϖοταο α αν〈λισε δα προποστα δα διρετορια εmισσο δε 10.000 δεβντυρεσ σιmπλεσ, νο mονταντε δε 
Ρ∃ 10.000.000,00, αο ϖαλορ υνιτ〈ριο δε Ρ∃ 1.000,00 χαδα υmα, σενδο απροϖαδα πελοσ αχιονιστασ πορ 
υνανιmιδαδε α ρεφεριδα εmισσο χονφορmε Εσχριτυρα δα 1♠ Εmισσο Πριϖαδα δε Dεβντυρεσ Σιmπλεσ, 
αρθυιϖαδα να ϑΥΧΕΣΠ, ανεξο ◊ Ατα δα ΑΓΕ. Εστα ατα  Εξτρατο δα Ατα δα 1♠ ΑΓΕ, σερϖινδο παρα →νσ 
λεγαισ δε πυβλιχιδαδε δοσ ατοσ σοχιετ〈ριοσ δελιβεραδοσ. Να θυαλιδαδε δε Πρεσιδεντε ε Σεχρετ〈ρια δα Ασ−
σεmβλεια, δεχλαραmοσ θυε α πρεσεντε  χ⌠πια →ελ δα Ατα οριγιναλ λαϖραδα νο λιϖρο Πρ⌠πριο. ϑυνδια/ΣΠ, 10 
δε mαρο δε 2025. (α.α.). Αδαιλτον Φιυζα δα Σιλϖα − Πρεσιδεντε δε Μεσα ε Αχιονιστα, Ελιανα Dοριγαττι 
Φιυζα − Σεχρετ〈ρια δε Μεσα ε Αχιονιστα. ϑΥΧΕΣΠ ν≡ 98.200/25−2 ε Εmισσο Πριϖαδα δε Dεβντυρεσ 
Σιmπλεσ ν≡ ΕD006473−7/000 εm 03/04/2025. Αλοιζιο Ε. Σοαρεσ ϑυνιορ − Σεχρετ〈ριο Γεραλ εm Εξερχχιο.

Encontra-se aberto no COMPLEXO PENAL DE 

BAURU, PREGÃO ELETRÔNICO 90011/2025 no 

valor de R$ 561.340,00 (Quinhentos e Sessenta e 

Um Mil, Trezentos e Quarenta Reais), Quantidade 

de Itens: 02; Processo 006.00113051/2025-06, 

na data 25/04/2025 e horário 09:00 hs destinada 

a aquisição de GENEROS ALIMENTICIOS 

PERECIVEIS AMPLO, do tipo MENOR PREÇO, no 

site eletrônico: www.compras.net.gov.br. O Edital 

estará disponível em sua integra para leitura e 

impressão no correio eletrônico: www.gov.br/pncp, 

maiores informações pelo fone 014 3109 2176

Encontra-se aberto no COMPLEXO PENAL DE 

BAURU, PREGÃO ELETRÔNICO 90012/2025 no 

valor de R$ 561.340,00 (Quinhentos e Sessenta e 

Um Mil, Trezentos e Quarenta Reais), Quantidade 

de Itens: 02; Processo 006.00113051/2025-06, 

na data 25/04/2025 e horário 09:00 hs destinada 

a aquisição de GENEROS ALIMENTICIOS 

PERECIVEIS AMPLO, do tipo MENOR PREÇO, no 

site eletrônico: www.compras.net.gov.br. O Edital 

estará disponível em sua integra para leitura e 

impressão no correio eletrônico: www.gov.br/pncp, 

maiores informações pelo fone 014 3109 2176

ADVOGADA E ECONOMISTA

A cada enxadada, uma minhoca 

O voluntarismo 
do ministro
Alexandre Silveira
dá o tom no MME.
Não há diálogo

Haddad nega estudo que eleva isenção na conta de luz

Energia Tarifa social

SEG. Luiz Carlos Trabuco Cappi e Henrique Meirelles (revezam quinzenalmente) e Antonio Penteado Mendonça l TER. Pedro Fernando Nery e Demi Getschko (quinzenalmente) l QUA. Fábio Alves l QUI. Alvaro Gribel (quinzenalmente) l SEX. Elena Landau e Laura Karpuska (reve-
zam quinzenalmente) l SAB. Fabio Gallo l DOM. José Roberto Mendonça de Barros e Alexandre Schwartsman (revezam quinzenalmente); Roberto Rodrigues (2.º domingo do mês), Albert Fishlow (3.º domingo do mês) e Gustavo Franco (último domingo do mês) 

O ministro da Fazenda, Fernan-
do Haddad, negou ontem que 
haja estudos em sua pasta ou na 
Casa Civil para ampliação da ta-

rifa  social  da  energia  elétrica.  
Mais cedo, no Rio de Janeiro, o 
ministro  de  Minas  e  Energia,  
Alexandre  Silveira,  afirmou  

que o governo avaliava a amplia-
ção do mecanismo com simpli-
ficação de regras, o que benefi-
ciaria 60 milhões de pessoas.

“Não  tem  nenhum  estudo  
na Fazenda, nem na Casa Civil, 
sobre esse tema”, disse o minis-
tro, na sede da Fazenda. Ques-
tionado sobre o status do tema 
na  Casa  Civil,  Haddad  disse  
que  ligou  para  o  ministro  da  
pasta, Rui Costa, para se intei-

rar do assunto. “O Rui me con-
firmou que não está tramitan-
do nenhum projeto na Casa Ci-
vil nesse sentido. O que não im-
pede, evidentemente, o minis-
tério de estudar o que quer que 
seja.” l  FERNANDA  TRISOTTO,  GIORDANNA  

NEVES e AMANDA PUPO/BRASÍLIA

Dibens Leasing S.A. - Arrendamento Mercantil
CNPJ 65.654.303/0001-73  Companhia Aberta  NIRE 35300130707

ATA SUMÁRIA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024
DATA E HORA: Em 31.12.2024, às 10h. PRESIDENTE: Gabriel Amado de Moura. QUÓRUM: Totalidade dos 

membros eleitos, sendo que os membros participaram da reunião remotamente, conforme permitido  

pelo art. 8º, §5º do Estatuto Social. DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE: 1. Registrada  

a destituição do Diretor JOSÉ GERALDO FRANCO ORTIZ JUNIOR, que deixa de exercer suas funções  

nesta data. 2. Eleito como Diretor ÁLVARO FELIPE RIZZI RODRIGUES, brasileiro, divorciado, advogado, 

RG-SSP/MG M-6.087.593, CPF 166.644.028-07, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio 

de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Parque Jabaquara, CEP 04344-902, para o mandato trienal  

em curso que vigorará até a posse dos eleitos na Reunião do Conselho de Administração seguinte  

à Assembleia Geral Ordinária de 2025.2.1. Registrado que o Diretor eleito (i) apresentou os documentos 

comprobatórios do atendimento das condições prévias de elegibilidade previstas nos arts. 146 e 147  

da Lei das S.A. e na regulamentação vigente, em especial na Resolução 4.970/21 do Conselho Monetário 

Nacional, incluindo as declarações de desimpedimento, sendo que todos os documentos foram  

arquivados na sede da Companhia; e (ii) será investido após homologação de sua eleição pelo Banco  

Central do Brasil (“BCB”). 3. Registrado que os demais cargos da Diretoria não sofreram alterações. 

ENCERRAMENTO: Encerrados os trabalhos, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada por todos, foi assinada. 

São Paulo (SP), 31 de dezembro de 2024. (aa) Gabriel Amado de Moura - Presidente; Pedro Paulo Giubbina 

Lorenzini e Tatiana Grecco - Conselheiros. Certificamos ser a presente cópia fiel da original lavrada em livro 

próprio. São Paulo (SP), 31 de dezembro de 2024. (aa) Gabriel Amado de Moura - Presidente; Pedro Paulo 

Giubbina Lorenzini e Tatiana Grecco - Conselheiros. JUCESP sob nº 116.762/25-1, em 31.03.2025. (a) Aloizio  

E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício. 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - FACULDADE DE MEDICINA
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2025 – FM

PROCESSO SEI Nº: 154.00006275/2024-05
Ενχοντρα−σε αβερτα να Φαχυλδαδε δε Μεδιχινα δα Υνιϖερσιδαδε δε Σο Παυλο, λιχιταο, να mοδαλιδαδε ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 04/2025 
� ΦΜ, δο τιπο Μενορ Πρεο, παρα χοντραταο δε φορνεχιmεντο δε mοβιλι〈ριο παρα πασσειο πβλιχο. Α δατα δα σεσσο σερ〈 νο δια 25/04/2025, ◊σ 
10η00 χοm χαδαστρο δε προποστασ ατ ο ινχιο δα σεσσο. Ο πρεο εστιmαδο δεστα λιχιταο  δε Ρ∃ 2.423.487,63 (δοισ mιλη⌡εσ θυατροχεντοσ ε 
ϖιντε ε τρσ mιλ θυατροχεντοσ ε οιτεντα ε σετε ρεαισ ε σεσσεντα ε τρσ χενταϖοσ), χονφορmε εσπεχιφιχα⌡εσ ε χονδι⌡εσ χονσταντεσ δο Εδιταλ ε 
σευσ Ανεξοσ, θυε ποδερ〈 σερ οβτιδο νο σεγυιντε ενδερεο ελετρνιχο: ωωω.πορταλσερϖιχοσ.υσπ.βρ/χοντραταχοεσ ε ωωω.πνχπ.γοϖ.βρ

Companhia de Saneamento Básico 
do Estado de São Paulo - Sabesp

Companhia Aberta

CNPJ nº 43.776.517/0001-80 - NIRE nº 35.3000.1683-1

AVISO DE EDITAL Nº 01254/24

Execução de obras para implantação de sistema de contingência através de 

by pass, incluindo a montagem de equipamentos e adequação nas instalações 

elétricas das Estações Elevatórias de Esgoto Talamanca. Riviera, Jardim Solange 

(Retrofit EEE - Lote 1) e Estações Elevatórias de Esgoto Iporã e Caulim (Retrofit 

EEE - Lote 2) - Unidade de Negócio Sul. Edital disponível para download a partir de 

11/04/25 - mediante solicitação dos documentos aos responsáveis pelo processo, 

através do e-mail LMAMEDE@SABESP. COM.BR - Luiz Felipe e WCOTRIM@

SABESP.COM.BR - Walmir Cotrim. Data de Recebimento das Propostas: 15/05/25, 

às 09h00, na Sala Júpiter CS - Av. do Estado, 561 - Unidade I - São Paulo/SP. SP 

11/04/25 (O) A DIRETORIA.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ
ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ

Εντιδαδε Ξλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm Ξνσ λυχρατιϖοσ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δε προχεσσο δε χοντραταο, 
χοm βασε εm σευ Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ, χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε (ωωω.φφm.βρ).

ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ:
ΦΦΜ 0507/2025−00 �ΠΡΟϑ. ΒℑΣΙΧΟ ΕΞΕΧ. � ΜΥΣΕΥ ΗΙΣΤ. ΠΡΟΦ. ΧΑΡΛΟΣ DΑ ΣΙΛςΑ ΛΑΧΑΖ�

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ

ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ

Εντιδαδε Ξλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm Ξνσ λυχρατιϖοσ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δε προχεσσο δε χοντραταο, 

χοm βασε εm σευ Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ, χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε (ωωω.φφm.βρ).

ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ:

ΦΦΜ 0435/2025−00 �360.000 ΥΝ. DΕ ΤΟΑΛΗΑ DΕΣΧΑΡΤℑςΕΛ 28Ξ30ΧΜ�

ΦΦΜ 0563/2025−00 �ΜΑΤΕΡΙΑΙΣ ΗΟΣΠΙΤΑΛΑΡΕΣ�

B6 ECONOMIA&NEGÓCIOS
SEXTA-FEIRA, 11 DE ABRIL DE 2025

O ESTADO DE S. PAULO

COMUNICADO DE ANULAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17.316/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção, instalação e configuração de computadores, roteadores, 
periféricos e rede de internet pertencentes à contratante, conforme especificações contidas no Anexo I – Termo de Referência, integrante do edital.

I – O Pregoeiro da Câmara Municipal de Santo Antônio de Posse, no uso de suas atribuições legais, comunica a ANULAÇÃO do Pregão Eletrônico 

nº 002/2025, tendo em vista que:

• A Lei nº 14.133/2021 não prevê mais a exigência de que a empresa participante seja local ou regional;

• Tal exigência não constava no edital do certame;

• No entanto, ao realizar o cadastro da licitação junto à plataforma BBMNET, foi atribuído, indevidamente, benefício de prioridade para empresas 
locais/regionais, em desacordo com os princípios da livre concorrência e da seleção da proposta mais vantajosa.

II – Diante disso, fica anulada a sessão do Pregão Eletrônico nº 002/2025, para que sejam tomadas as providências cabíveis visando à correção 

do edital e do cadastro no portal BBMNET, com posterior republicação e reedição do certame.

III – Publique-se. Fica, portanto, anulado o presente certame.

Santo Antônio de Posse, 10 de abril de 2025.

Wellington Gomes Vieira Nogaroto
Pregoeiro

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE “DR. ATTÍLIO BERGO”
Rua Santo Antonio, 400 - Centro – CEP 13.830-114 - Fone/Fax: (0xx19) 3896-1676/ 3896-3342

Santo Antônio de Posse/SP CNPJ: 59.025.510/0001-66 / e-mail: secretaria@camarasaposse.sp.gov.br 

site: www.camarasaposse.sp.gov.br

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF Nº 10.753.164/0001-43 - NIRE 35.300.367.308
Edital de Segunda Convocação para Assembleia Geral de Titulares de Certificados de 

Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 81ª Emissão de Certificados de Recebíveis 
do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da série única da 81ª 
emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e 
“Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 15.3 do “Termo de Securitização de Direitos 
Creditórios do Agronegócio da 81ª (Octogésima Primeira) Emissão, em Série Única, de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., Lastreados 
em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos pela Vamos Locação de Caminhões, Máquinas e 
Equipamentos S.A.” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 2ª 
(segunda) convocação em Assembleia Geral de Titulares dos CRA (“AGTCRA”), a realizar-se no dia 22 de 
abril de 2025, às 10:15 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da 
plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente 
para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será 
informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) 
examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no 
Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores 
Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de setembro de 2024, nos termos do artigo 25, 
inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas. Ficam os senhores Titulares dos CRA 
cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo 
relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas 
caso a assembleia especial de investidores correspondente não seja instalada em virtude do não 
comparecimento de investidores, em segunda convocação. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e 
aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos 
Titulares de CRA: (i) A Assembleia Geral instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação com a presença de 
qualquer número de Titulares dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, pelos votos 
favoráveis de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos 
presentes na respectiva assembleia, desde que representem, no mínimo, 20% (vinte por cento) dos CRA 
em Circulação. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo 
sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo impreterivelmente em até 
2 (dois) dias antes da realização da AGTCRA. (iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º 
do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, 
à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br e agentefiduciario@vortx.
com.br, cópia dos seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando 
pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 
e 3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato 
social do seu administrador, além da documentação societária outorgando poderes de representação; e 
4. quando for representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua 
representação na AGC, obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os 
Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima 
detalhados, poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou 
por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos. (v) O Titular dos CRA poderá optar por 
exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente 
manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o 
modelo da manifestação de voto em seu website https://ecoagro.agr.br/ e por meio do material de apoio a 
ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar 
devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRA ou por seu representante legal, acompanhada de 
cópia digital dos documentos de identificação e de representação indicados no item “iv” acima, se for o caso.

São Paulo, 10 de abril de 2025

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Segunda Convocação para Assembleia Geral de Titulares de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) 
Séries da 105ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª séries da 105ª 

emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e 

“Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 14.3.1. do “Termo de Securitização de Direitos 

Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries 

da 105ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos 

Creditórios do Agronegócio Diversificados” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão 

de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 

60”), a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação em Assembleia Geral de Titulares de CRA (“AGTCRA”), a 

realizar-se no dia 22 de abril de 2025, às 10:30 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins 

de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso 

disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, 

por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a 

seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 

(conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer 

dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de setembro de 2024, nos termos do 

artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas. Ficam os senhores Titulares 

dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações 

financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas 

automaticamente aprovadas caso a assembleia especial de investidores correspondente não seja instalada 

em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui 

não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos 

Titulares de CRA: (i) A Assembleia de Titulares de CRA instalar-se-á, em segunda convocação, com a 

presença de qualquer número de Titulares dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 

segunda convocação, pelos votos favoráveis de Titulares dos CRA em Circulação que representem, no 

mínimo, 2/3 (dois terços) dos CRA em Circulação presentes na respectiva Assembleia de Titulares de CRA. 

(ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema  

eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 2 (dois) 

dias antes da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo 

acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado  

o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)”  

posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails 

assembleia@ecoagro.agr.br, rzf@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, cópia dos seguintes 

documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade com foto; 2. quando pessoa física por 

procurador, procuração válida assinada física ou digitalmente; documento de identificação com foto válido do 

outorgante; e documento de identificação com foto válido por procurador; 3. quando pessoa jurídica, cópia 

de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 4. se Fundos de 

Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu 

administrador consolidado, da documentação societária outorgando poderes de representação; documentos 

de identidade com foto dos representantes legais; e 5. quando for representado por procurador, tão somente 

a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, obedecidas as condições legais. 

(iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em 

conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica 

de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, 

não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 10 de abril de 2025

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF Nº 10.753.164/0001-43 - REGISTRO CVM nº 310
Edital de Segunda Convocação para Assembleia Geral de Investidores da Série 

Única da 72ª (Septuagésima Segunda) Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 72ª 
(septuagésima segunda) emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
(“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 14.2.1 do Termo de 
Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor 
(“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação em Assembleia Geral de Investidores
(“Assembleia”), a realizar-se no dia 22 de abril de 2025, às 10:00 horas, exclusivamente de forma digital, 
inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o 
acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos 
deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do 
Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, 
acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de 
setembro de 2024, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam 
ressalvas. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do § 2º do artigo 25 da 
Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião 
modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia especial de 
investidores correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os 
termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no 
Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Geral de Investidores 
instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação com a presença de qualquer número de Titulares dos CRA em 
Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em segunda convocação, por Titulares de CRA presentes 
que representem a maioria simples dos CRA em Circulação presentes na respectiva Assembleia. (ii) Nos 
termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá 
encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da 
realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por
meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na 
Resolução CVM 60, §1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares 
de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails assembleia@ecoagro.
agr.br e agentefiduciario@vortx.com.br, dos seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento 
de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado 
do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação societária 
outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente a 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, obedecidas as condições legais.
Para o caso de envio de procuração acompanhada de manifestação de voto, será de responsabilidade 
exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as instruções do outorgante. Não havendo 
margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretar o sentido do voto em caso de divergência entre 
a redação da ordem do dia do edital e da manifestação de voto; (iv) Após o horário de início da AGTCRA, 
os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima 
detalhados, poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou 
por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via 
instrução de voto A distância. (v) O Titular dos CRA poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a 
necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a 
distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação 
de voto em seu website https://ecoagro.agr.br/ e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos 
Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente 
preenchida e assinada pelo titular dos CRA ou por seu representante legal, acompanhada de cópia digital
dos documentos de identificação e de representação indicados no item “iv” acima, se for o caso.

São Paulo, 10 de abril de 2025.
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Βαρυερι, 07 δε αβριλ δε 2025.
Αο Σρ. (α). Ασσοχιαδο (α)

ςΙΛΛΑ ΣΟΛΑΙΑ ΡΕΣΙDΕΝΧΙΑΛ
Αλαmεδα Χαβερνετ Νορτε, ν≡ 25 Ταmβορ � Βαρυερι/ΣΠ

Ρεφ: ΧΟΝςΟΧΑ∩℘Ο ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ ΓΕΡΑΛ ΟΡDΙΝℑΡΙΑ � DΙΑ 22/04/2025
Να θυαλιδαδε δε Αδmινιστραδορεσ ε πορ δετερmιναο δο Σρ. Πρεσιδεντε ϖιmοσ, πελο πρεσεντε,
χονϖοχ〈−λοσ α χοmπαρεχερ ◊ ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ ΓΕΡΑΛ ΟΡDΙΝℑΡΙΑ, α ρεαλιζαρ−σε νασ δεπενδνχιασ
δα ασσοχιαο (Σαλο Ανεξο δα Αχαδεmια), νο δια 22 δε αβριλ δε 2025, ◊σ 19η00 εm πριmειρα
χονϖοχαο, χοm α πρεσενα δοσ Σρσ. Ασσοχιαδοσ ρεπρεσεντανδο θυ⌠ρυm λεγαλ, ου ◊σ 19η30 εm
σεγυνδα ε λτιmα χονϖοχαο χοm θυαλθυερ νmερο δε πρεσεντεσ, α Ξm δε δισχυτιρεm ε δελιβεραρεm
σοβρε ο σεγυιντε ιτεm:
1. ΑΠΡΟςΑ∩℘Ο DΑΣ ΧΟΝΤΑΣ DΟ ΠΕΡ⊆ΟDΟ DΕ ϑΑΝΕΙΡΟ/2024 Α DΕΖΕΜΒΡΟ/2024;
2. ΑΠΡΟςΑ∩℘Ο DΑ ΠΡΕςΙΣ℘Ο ΟΡ∩ℑΜΕΝΤℑΡΙΑ ΠΑΡΑ Ο ΠΕΡ⊆ΟDΟ DΕ ΜΑΙΟ/2025 Α
ΑΒΡΙΛ/2026;
3. DΕΛΙΒΕΡΑ∩℘Ο ΠΑΡΑ ΥΤΙΛΙΖΑ∩℘Ο DΕ ςΕΡΒΑ DΟ ΦΥΝDΟ DΕ ΡΕΣΕΡςΑ ΠΑΡΑ ΧΟΝΧΛΥΣ℘Ο
ΦΑΙΞΑ ΛΙΝDΕΙΡΑ ΧΟΜ Ο ΤΑΜΒΟΡ⊃ 1;
4. ΑΠΡΕΣΕΝΤΑ∩℘Ο Ε DΕΛΙΒΕΡΑ∩℘Ο ΑΧΕΡΧΑ DΟ ΜςΕΙΣ ΠΑΡΑ ΑΣ ΘΥΑDΡΑΣ , ΠΑΡΘΥΙΝΗΟ
Ε ΑΧΑDΕΜΙΑ;
5. ΕΣΧΛΑΡΕΧΙΜΕΝΤΟΣ Ε DΕΛΙΒΕΡΑ∩∏ΕΣ ΣΟΒΡΕ DΙΡΕΙΤΟ DΕ ςΙΖΙΝΗΑΝ∩Α�ΠΡΟϑΕΤΟΣ Ε
ΕΜΠΡΕΕΝDΙΜΕΝΤΟΣ ΑΟ ΛΑDΟ DΟ ςΙΛΛΑ ΣΟΛΑΙΑ;
6. ΑΣΣΥΝΤΟΣ ΓΕΡΑΙΣ.

Πρεσταο δε χοντασ: Ασ παστασ δε πρεσταο δε χοντασ δε 2024, εστο δισπονϖεισ εm φορmα
ελετρνιχα νο σιτε δα ΓΚ Αδmινιστραδορα (ωωω.γκ.χοm.βρ) νο mενυ �Ξνανασ � πρεσταο δε χοντασ
ονλινε�.

Σοmεντε ποδερο ϖοταρ ε φαζερ υσο δα παλαϖρα οσ Σρσ. Ασσοχιαδοσ εm δια χοm τοδασ συασ οβριγα⌡εσ
σοχιαισ, νοσ τερmοσ δο παρ〈γραφο 1≡ δο αρτιγο 15 δο Εστατυτο Σοχιαλ, δεστα φορmα, συγεριmοσ θυε αχεσσε
ο σιτε δα ωωω.γκ.χοm.βρ ϖεριΞθυε σε χονσταm πενδνχιασ παρα ϖοσσα υνιδαδε, ε εm χασο αΞρmατιϖο,
χοντατε−νοσ.

Χοm ρελαο ◊ προχυραο, σερο αχειτασ προχυρα⌡εσ παρτιχυλαρεσ, δεσδε θυε ασσιναδα πελο
προπριετ〈ριο δα υνιδαδε ε αχοmπανηαδα δα χ⌠πια σιmπλεσ δο δοχυmεντο οΞχιαλ χοm φοτο δο ουτοργαντε,
παρα Ξνσ δε χονφερνχια δε ασσινατυρα.

Χαδα πεσσοα νοmεαδα προχυραδορ, ποδερ〈 ρεπρεσενταρ σοmεντε υm προπριετ〈ριο, νοσ τερmοσ δο
παρ〈γραφο σεγυνδο δο αρτ. 15 δο Εστατυτο Σοχιαλ.
Τενδο εm ϖιστα α ρελεϖνχια δοσ ασσυντοσ α σερεm τραταδοσ, λεmβραmοσ α χονϖενινχια δο
χοmπαρεχιmεντο δε τοδοσ, ου σε φαζερεm ρεπρεσενταρ να ρεφεριδα Ασσεmβλεια, υmα ϖεζ θυε ασ δεχισ⌡εσ
σερο τοmαδασ ατραϖσ δε ϖοταο χοm mαιορια σιmπλεσ, ε οβριγαm ο χυmπριmεντο πορ παρτε δε τοδοσ,
ινχλυσιϖε οσ αυσεντεσ.
Χονταmοσ χοm α πρεσενα δε τοδοσ,

ϑοσ Εδυαρδο Ηινζ Λεmε
Πρεσιδεντε δο Χονσεληο Dιρετορ

ΧΠΦ: 089.219.188−09

COMUNICADO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 – FRACASSADO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17.214/2025

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de sistema fotovoltaico na sede da Câmara Municipal de Santo Antônio de 

Posse-SP, conforme especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I) e demais condições estabelecidas no edital.

I – O Pregoeiro da Câmara Municipal de Santo Antônio de Posse, no uso de suas atribuições legais, comunica que o Pregão Eletrônico nº 
001/2025 restou FRACASSADO, tendo em vista que:

• A Lei nº 14.133/2021 não prevê mais a exigência de que a empresa participante seja local ou regional;

• Tal exigência não constava no edital do certame;

• No entanto, ao realizar o cadastro da licitação junto à plataforma BBMNET, foi atribuído, indevidamente, benefício de prioridade para empresas 

locais/regionais, em desacordo com os princípios da livre concorrência e da seleção da proposta mais vantajosa.

Diante disso, determina-se FRACASSADA a sessão do Pregão Eletrônico nº 001/2025, para que sejam tomadas as providências cabíveis visando 
à correção do edital, com posterior republicação e reedição do certame.

II – Publique-se. Torna-se, portanto, fracassado o presente certame, com nova data de realização a ser oportunamente divulgada.

Santo Antônio de Posse, 10 de abril de 2025.

Wellington Gomes Vieira Nogaroto
Pregoeiro

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE “DR. ATTÍLIO BERGO”
Rua Santo Antonio, 400 - Centro – CEP 13.830-114 - Fone/Fax: (0xx19) 3896-1676/ 3896-3342

Santo Antônio de Posse/SP CNPJ: 59.025.510/0001-66 / e-mail: secretaria@camarasaposse.sp.gov.br 

site: www.camarasaposse.sp.gov.br
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Avibras Indústria Aeroespacial S.A.
Em Recuperação Judicial

CNPJ nº 60.181.468/0001-51 - NIRE 35.3.0010273-8
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

São convocados os Senhores Acionistas para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinárias a ser realizada em 29/04/2025, às 15 horas, na sede social situada em São José dos 
Campos-SP no núcleo do Parque Tecnológico - São José dos Campos, na Estrada Dr. Altino Bondensan, 
500, Conjunto 2.210, Centro Empresarial IV, Distrito de Eugênio de Mello, CEP 12247-016, para 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1) Assembleia Geral Extraordinária (AGE): a) Deliberação 
sobre alteração do Estatuto Social, visando adequar a composição da Diretoria e a forma de 
representação da Companhia. 2) Assembleia Geral Ordinária (AGO): a) Exame e deliberação sobre as 
Demonstrações Financeiras referentes ao exercício encerrado em 31/12/2024; b) Deliberação sobre a 
destinação do resultado do Exercício findo; c) Eleição dos Membros da Diretoria e fixação de sua 
remuneração global; d) Outros assuntos de interesse da Sociedade. 

São José dos Campos, 11 de abril de 2025 
João Brasil Carvalho Leite - Diretor Presidente
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